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PORTARIA N°.901, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispbe sobre encerramento do exercicio financeiro de

2025 da Camara Municipal de Matias Barbosa.

A Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribuicées que
lhe confere o Regimento Interno da Camara Municipal de Matias Barbosa e a Lei
Orgénica do Municipio,

RESOLVE:

Art. 1° - Os procedimentos a serem adotados pelo Setor de Contabilidade da
Céamara Municipal observara, quanto ao encerramento do exercicio financeiro de 2025,
além do disposto na legislagéo pertinente, o disposto nesta Portaria.

Art. 2° - O Setor de Contabilidade da Camara Municipal devera adotar os
procedimentos necesséarios para o encerramento financeiro, patrimonial e contabil da
Cémara Municipal, inclusive relatério de bens patrimoniais, do exercicio financeiro de
2024, até o dia 30 de dezembro de 2025.

Art. 3° - Fica determinado aos Setores de Recursos Humanos e Tesouraria,
coordenados pelo Setor de contabilidade da Camara Municipal, que procedam a adogéo
das rotinas administrativas necessarias para o encerramento financeiro até o dia 23 de
dezembro de 2025.

§1° - A liquidagdo e pagamentos de empenhos processados da competéncia de
dezembro de 2025 deverdo ocorrer até o dia 23 de dezembro de 2025.

§2° - O fechamento do ponto biométrico para apuracdo da folha de pagamento da
competéncia dezembro de 2025 devera ser feito até o dia 20 de dezembro de 2025.

§3° - O pagamento dos salarios e/ou rescisdes dos servidores e subsidios dos
Vereadores, relativamente @ competéncia de dezembro de 2025, ocorrera até a data de
23 de dezembro de 2025.

§4° - Eventuais acertos que importem na alteracdo do célculo do pagamento do
salario do més de dezembro de 2025, apdés o fechamento do ponto, deverdo ser
apurados para fins de compensacgdo/desconto no pagamento do respectivo servidor
quando da realizagéo da folha da competéncia janeiro de 2026.
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Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicag3o.

Camara Municipal de Matias Barbosa, 11 de dezembro de 2025.
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Sénia Maria Vieira da Cunha Pinheiro

Presidente da Camara Municipal
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